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Urgência

O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa, na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal que estude a viabilidade de

implantação do projeto que Dispõe sobre a isencão do paqamento da taxa

de seoultamen to da pessoa oue tiver doado. oor ato oropno ou oor meto

Edson G es Lopes
Veread do PT

Sala de Sessões,09 dejutho de 2018.
TSTIFICATIVA: Em Plenário
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de seus familiares ou responsáveis. seus órqãos ou tecidos corporais para

fins de transplantes médicos. no Município. segue em anexo minuta do

projeto como sugestão.
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Rio Grande, 25 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0500/18, Ind1164/18 em atendimento à
proposição do Vereadores Edson Lopes e Luiz Francisco Spotorno, solicitando através
da Secretaria de Município competente, que determine o estudo da viabilidade de
implantação do projeto que dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de
sepultamento da pessoa que tiver doado, por ato próprio ou por meio de seus familiares
ou responsáveis, seus órgãos ou tecidos corporais para fins de transplantes médicos, no
Município, vimos informar que a proposição foi encaminhada para análise do setor
responsável.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mu

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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